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A PREFEITA DO MUNICIPIO DE JUPI, Estado de 

Pernambuco, no uso das atribuicdes constitucionais que o cargo lhe 
confere e de acordo com o disposto na Constituicdo Federal, bem como 
na Lei Organica Municipal. 

RESOLVE: 

. Art.1º - Nomear, o 1º suplente ao cargo de Conselheiro Tutelar 
deste Município, a Sra. Maria Helena de Siqueira, para assumir 

temporariamente a vaga de titular do Conselho Tutelar do Município de 
Jupi/PE, com início em 03 de fevereiro de 2025 a 05 de março de 2025, 

em substituição ao conselheiro Edvaldo de Souza em virtude de gozo 
de férias, pelo período de 30 (trinta) dias. 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se e publique-se. 

9 Jupi, 05 de fevereiro de 2025. 
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RIVANDA MARIA FREIRE LIMA TEIXEIRA 
Prefeita 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/71-20250520113849.pdf

assinado por: idU
ser 475


